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B O L E T I M ELEITORAL 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO II RIO DE JANEIRO, 16 DE AGOSTO DE 1933 N. 123 

R E C U R S O S CONTRA A EXPEDIÇÃO DE D I P L O M A S 

OU RECONHECIMENTO DE CANDIDATOS 

Julgamentos designados pelo Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente, de acordo com o disposto no Reg. Int. , 
art. 75, § 5 o, 2 a parte. 

(Boi. Éleit. n . 114, de 17-VII-1933) 

SESSÃO ORDINÁRIA EM 18 DE AGOSTO DE 1933, AS 9 HORAS 

Pernambuco (Recurso n. 9, 4 a classe) — Relator, o 
Sr. desembargador José Linhares — Adiado o 
julgamento na sessão de 15 de agosto de 1933, 
por ter pedido- vista dos autos o Dr. Affonso 
Penna Júnior. 

S U M Á R I O 
I — A t a s do Tr ibunal Superior de Jutitlça E le i tora l 

Gt» sessão ordinária, em 4 de a g o s t o de 1933. 
02" se s são ordinária, em 8 de a g o s t o de 1933. 
03" s e s s ã o ordinária, era 11 de a g o s t o de 1933. 

II — E x p e d i e n t e do Tr ibunal Superior 

III — Jur i sprudênc ia do Tribunal Superior 

' IV — Tribunal H e e l o n a l do D i s t r i t o F e d e r a l 
Edi ta i s e a v i s o s . 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 

(Decretos n . 21.076, de 24 de fevere iro de 1932 ( a r t s . 9» e 10 ) ; 
n . 21.227, de 31 de março de 1932 ( a r t . .1°) ; n . 22.838, de 
19 de junho de 1933 e n . 23.017, de 3 1 . d e ju lho de 1933) . 

Data da instalação — 20 de maio de 1933. 
Presidente — Ministro Hermenegildo Rodrigues de Barrns. 
Vice-Presidente — Ministro Eduardo Espinola. 
Procurador Geral — Desembargador Renato de Carvalho 

Tavares. 
Juizes efetivos — Ministro João Martins de Carvalho Mou-

* rão, Desembargador José Linhares, Drs . Affonso Penna 
Júnior e Francisco Carneiro Monteiro de Sales. 

Juizes substitutos — Ministros Plinio Casado e Antônio Bento 
de Faria, Desembargadores Leopoldo Augusto de Lima 
e Arthur Quadros Collares Moreira, Drs.- José de Mi
randa Valverde, Levi Fernandes Carneiro, Alceu de 
Amoroso Lima e João C. dá Rocha Cabral. 

NOTAS — Em virtude do decreto n.' 23.017, acima citado, 
o T. S. ficou reduzido-a sete juizes efetivos, sendo que 

,o Procurador Geral, na conformidade do decreto nú 
mero 22.838, que regulou a competência do Ministério 
PúbliGo Eleitoral, não mais tem direito a voto, como 
juiz no T. S. 

De 20 de maio a 20 de dezembro de 1932, exerceu o cargo 
de juiz efetivo do T. S., o Sr. Conde de Afonso Celso 
e de 20 de maio de 1932 a 28 de julho de 1933, exerceu 
esse mesmo cargo o Dr. Prudente de Moraes Filho, que, 
entretanto, esteve licenciado de janeiro de 1933 até ser 
concedida a sua exoneração,.por motivo de saúde. 

ATAS 

61° SESSÃO ORDTNARIA, EM 4 DE AGOSTO DE 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) A b e r t u r a da s e s s ã o ; 2) Le i tura e aprova
ção da a ta da reunião anter ior; 3) J u l g a m e n t o 
f inal do recurso re ferente á contes tação dos di
p l o m a s expedidos pe lo Tribunal R e g i o n a l de Ser
g i p e ; 4) Dec laração do Sr . pres idente , sobre o 
j u l g a m e n t o re la t ivo / á e le ição no E s t a d o do 
A m a z o n a s ; 5) E n c e r r a m e n t o da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os juizes: ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão, desembargador José Linhares, 
doutores Affonso Penna Júnior e Monteiro de Sales, cinco 
(5) e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
e tendo deixado de comparecer, com causa justificada, o 
doutor Miranda Valverde, abre-se a sessão. E' lida e, sem 
debate, aprovada a ata da sessão anterior. O SR. EDUARDO 
ESPINOLA apresenta o recurso eleitoral n . 38, de Sergipe, 
do qual pedira vista na sessão anterior e dá o seu voto 
sobre a preliminar levantada nessa sessão, sobre si podia 
ou não o Tribunal conhecer do recurso interposto pelo 
Dr . Deodato da Silva Maia, no sentido de que se deve co
nhecer do mesmo recurso. O Tribunal, unanimemente, r e 
solve conhecer desse recurso. O Sr. Carvalho Mourão, 
relator do feito, dá o seu voto sobre outra preliminar le
vantada pelo candidato contestado, de que não podem ser 
impugnados í ídos os diplomas, e se manifesta- contra essa 
prel iminar . O Tribunal rejeita essa preliminar, unanime
mente . Dá o relator o seu voto 'sobre outra preliminar le
vantada pelo candidato contestado, Dr . Edison Lacerda, no 
sentido de que não se deve admitir contestação de diploma 
de candidato de um partido apresentada por outro candidato 
do mesmo pratido, manifestando-se contra essa preliminar. 
O Tribunal, unanimemente, rejeita essa preliminar. Quanto 
ao mérito, dá provimento em parte ao recurso do Dr. Deo
dato da Silva Maia, para que lhe sejam contados em segundo 
turno os votos que lhes foram contados em primeiro, em 
virtude das cédulas trazerem em primeiro lugar o nome do 
major Augusto Maynard Gomes, inelegível, e em segundo 
lugar o nome do Dr . Deodato da Silva Maia, e negar pro
vimento ao recurso na parte em que pleiteia a nulidade da 
primeira secção de Própria, por ter ficado provado, pela 
pericia feita, não ter havido violação da urna; e na parte 
em que pede a nulidade de treze secções cujas urnas não 
foram entregues diretamente ao Tribunal Regional, por não 
ter apresentado nenhuma prova do alegado. Quanto ao r e 
curso do procurador regional o relator dá provimento in 
totum, porque adotou o critério estrito de anular a secção 
sempre que o número de sobrecartas não conferir com o 
declarado na ata, mas como já tenha o Tribunal se mani
festado em sentido contrário, respondendo a uma consulta, 
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submeterá essa tese -ao TribunaJ, por ocasião da votaçlo. 
Sobre osse ponto fala o procurador geral, sus.tentando".a§ 
conclusões de. seu parecer, favorável .a apuração, das secçõçs 
em.-que não coincidam o número de sobrecartas .com o de 
votantes declarado na *ata, mas se pode verificar o motivo' 
da divgrge,nci.a pelos'papeis relativos a eleição. São aceitas 
as seguintes conclusões: primeira, que seja apurada a sec
ção unica de São Cristóvão, organizada com mais dc qua
trocentos eleitores, unanimemente; segunda, que seja confir
mada a decisão do Tribunal Regional, que anulou a secção 
unica de Gaparatuba e mandou proceder a nova eleição, -una
nimemente; terceira, que seja negado provimento ao .recurso 
do Dr. Alceu Dantas Maciel, por considerar que o Dr. Le
andro Maynard Maciel não está incurso na sanção do de
creto n . 22.194, unanimemente; quarta, que seja dado em 
parte provimento ao recurso do Dr. Deodato da Silva Maia, 
para que lhe sejam contados em' segundo turno os duzentos 
e quarenta votos que lhe foram contados em primeiro, por 
conterem as cédulas o nome do interventor do Estado de 
Sergipe em primeiro lugar e o do Dr. Deodato da Silva 
Maia em segundo e ser aquele inelegível, unanimemente; 
quinta, que tais cédulas sejam consideradas cédulas avulsas, 
unanimemente; sexta, que não seja anulada a primeira sec
ção. de Própria, contra os votos dos Srs. Affonso Penna 
Júnior e Monteiro de Sales. O Tribunal.resolve, por unani
midade de votos, que não será nula a secção em ̂  que se 
puder verificar, pelos papeis referentes a eleição," que a 
divergência entre o número de sobrecartas e de votantes é 
resultante de simples equivoco de quem redigiu a ata; mas 
que será nula a eleição quando o número de sobrecartas 
apenas coincidir com o número de eleitores que assinaram 
as folhas de votação e não houve outro meio de explicai' 
a divergência. De acordo com esse critério, sãò apuradas 
seis das secções que foram impugnadas pelo procurado'" r e 
gional e que o relator em seu parecer mandava anular, 
contra o voto do relator; e são anuladas a primeira secção 
de .N. S . das Dores e a segunda de Lagarto, onde se deve 
proceder a nova eleição, também por unanimidade de votos. 
O Sr. presidente, pelo adiantado dá hora, declara que o 
julgamento do recurso eleitoral n. 3 (4* classe), relativo ás 
eleições realizadas no Estado do Amazonas, será continuado 
na sessão extraordinária convocada para amanhã, sábado, ás 
nove horas, e encerra a sessão. Levanta-se a sessão á̂ - onze 
horas e cincoenta e cinco minutos. 1 

. 62" SESSÃO ORDINÁRIA, EM 8 DE AGOSTO DE 1933 
i 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; ,2) Le i tura e .apro
vação da a ta da reunião anter ior ,— Dec laração do 
Sr. min i s tro Carvalho Mourão; 3) J u l g a m e n t o do 
"habeas -corpus" n . 11 — Goiaz; 4) J u l g a m e n t o 
do processo n . 536 —. Rec lamação 'do candidato 
á Const i tu inte , reg i s t rado no Tribunal R e g i o n a l 
da Paraíba, Sr. R o m u l o de Ave l lar ; 5) J u l g a 
m e n t o do processo n . 53 8 — ' R i o Grande do Sul 
— Al teração do plano e le i toral , q u a n t o . a des i 
gnação de e s c r i v ã e s ; 6) J u l g a m e n t o - do processo 
n . 540 — Sobre u m a representação, dos e scr ivães 
e le i tora is de Minas Gerais , pedindo a u m e n t o de 
grat i f i cação; 7) D e s i g n a ç ã o do dia 11 do corren
te para o j u l g a m e n t o do processo de conte s tação 
de d ip lomas expedidos pe lo Tribunal R e g i o n a í de 
Mato Grosso; 8) E n c e r r a m e n t o da, sessão. ' 

. .A 's 9 hor.as, presentes os juizes: ministros Eduardo Es 
pinola e Carvalho Mourão, desembargador José Linhares, 
doutores Affonso Penna Júnior e Monteiro de Sales cinco 
(5), e o Sr. desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a sessão. E' lida e sem debate aprovada a ata da ses
são anterior. O SR. CARVALHO MOURÃO,.pela ordem, requer que 
fique constando da ata uma retificação das palavras que lhe 
foram atribuídas por um vespertino desta Capital. Não dis
sera, ao dar o seu voto sobre as eleições realizadas np Estado 
do Amazonas, que a atuação do Sr. Irineu Machado na po
lítica nacional fora um flagelo. E sim que' o Sr. Irineu. Ma
chado fora o maior flagelo dé todos os governos, o que é 
coisa muito diferente, e teria a sua intenção se tornado mais 
clara si tivesse dito.-»— o maior flageladqr de todos ©s govêr-*' 
nos. O Sr. presidente declarou que essa retificação constará 
da ata. O SR. AFFONSO PENNA JÚNIOR relata o kubeas-orpus 
n . 11, de Goiáz, em que são impetrantes Luiza Augusta 
Vianna e outras, e vota no sentido de não se tomar conheci
mento do habeas-corpus, por não caber ao Tribunal Superior 
conhecer da espécie originariamente. O Tribunal não co.nhe-> 

ceu do habeas-corpus., por .-ser •originário, unanimemente. O 
rSs. .;M05ÍTKIRO'BB:SÁras relata o processo n . -536 (ReclamaçSo. 
do "Sr. "Romuto .d;e Avellar, contra-o não seguimento de .um 
•recurso :que interpôs contra a expedição dos diplomas de 
'deputados ,pe la 'Para íba) , e vota no sentido de ser o .julga
mento convertido em diligencia para que se envie cópia. :da 
reclamação ao -presidente do ^Tribunal "Regional 'desse. Estado, 
afim de que informe a respeito dessa reclamação. E' o voto 
do relator unanimemente aceito. O SR. EDUARDO ESPINOLA 
relata o processo n . 538 (do Rio Grande do Sul, sobre alte
ração do plano d.e divisão do Estado-em zonas eleitorais), e 
vota no-sentido de ser aprovada essa'modificação, que con
siste somente na designação de dois cartórios eleitorais em 
substituição de outros dois cujos serventuários não podiam 
executar os serviços eleitorais simultaneamente com os de 
seu cargo. O voto do relator é aceito unanimemente. O 
SR. JOSÉ.LINHARES relata o processo n . 540 (aviso do senhor 
ministro ,.da Justiça, sobre uma representação dos escrivães 
eleitorais'de Minas Gerais, pedindo aumento de gratificação), 
e vota no.sentido .do Tribunal não se manifestar sobre a ma
téria, por ser da competência do Governo resolver o assunto 
como melhor lhe parecer, O voto do relator é unanimemente 
aceito. O SR. PRESIDENTE anuncia que o julgamento do recurso 
eleitoral n . 2, relativo ás eleições realizadas no Estado de 
Mato Grosso será na sessão de sexta-feira próxima.' Nada 
mais havendo á tratar, o Sr. presidente declara encerrada a 
sessão. Levanta-se a sessão ás nove horas e quarenta e cinco 
minutos. 

03" SESSÃO ORDINÁRIA, EM 11 DE AGOSTO DE 1933 

PRESIDÊNCIA no sn. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) A b e r t u r a da s e s s ã o ; 2) Le i tura e . a p r o v a 
ção da a t a da s e s s ã o anter ior; 3) J u l g a m e n t o do 
recurso e le i toral n . 2 ( c l a s s e 4*) contra a expedi 
ç ã o , de d ip lomas pelo T . R. de Mato Grosso — 
Rela tór io . D e f e s a oral dos c o n t e s t a n t e s e c o n t e s 
tados ; J u l g a m e n t o da pre l iminar — Consul ta do 
Sr. Eduardo E s p i n o l a quanto ao seu voto nes se 

' j u l g a m e n t o e dec i são do T. S . , a re spe i to ; J u l g a 
m e n t o do mér i to do recurso ; Dec i são f inal do Tri 
bunal . a n u l a n d o , a e le ição em toda a r e g i ã o ; 4) Ju l 
g a m e n t o do "habeas -corpus" n . 13 — Ceará — 
P a c i e n t e , ^o c o n e g o Joaqu im R o s a ; 5) Encerramen
to da s e s s ã o . 

Ás nove .horas, presentes os juizes: ministros Eduardo 
Espinola e Carvalho -Mourão, desembargador José Linhares, 
doutores Affonso Penna Júnior e Monteiro de Sales, e o 
desembargador Renato Tavares, procurador geral, abre-se 
a sessão. E' lida e sem debate aprovada a ata da sessão an
terior. O SR. _ CARVALHO MouaÃo tem a palavra para relatar o 
recurso eleitoral n . 2 (classe 4"), relativo ás eleições rea
lizadas no Estado de Mato Grosso, e faz o relatório do feito 
lendo o seu parecer publicado no Boletim Eleitoral n. 114, 
a s , informações do presidente do/Tribunal Regional do 
Mato Grosso e, finalmente o parecer do procurador geral. 
Após o-relaiorio, o Sr. presidente dá a palavra ao recorren
te. Usa da-palavra o delegado do Partido Constitucionalista 
Matogrossense, acreditado junto a este Tribunal Dr. Mozart 
Brasileiro Pereira do Lago, que; pelo espaço de quinze mi
nutos defende o recurso interposto pelo partido que repre
senta. Em seguida, o Sr. presidente dá a palavra aos con
testados. P-or estes fala o "DR. GENEROSO PONOÉ FILHO, que 
pelo espaço de quinze minutos defende a liquidez dos di
plomas expedidos pelo Tribunal Regional de Mato Grosso. 
O Sr. procurador geral usa da palavra para salientar os 
pontos em que diverge do relator, principalmente no que ' 
diz respeite) a iiiterposição dó recurso, entendendo que ao 
delegado do partido não é licito recorrer da expedição dos 
diplomas'. O SR. CARVALHO MOURÃO, submetida a prelimi
nar de se conhecer ou não do recurso, por ser interposto por 
delegado de partido, dá o' seu voto no sentido de se co
nhecer do recurso, em face do que dispõe o ar
tigo -94 do Código 'Eleitoral, e que não podia ser 
alterado pelo artigo '71 dó Regimento Interno dos 
Tribunais Regionais. O SR. EDUARDO ESPINOLA con
sulta ao Tribunal sobre si está impedido de dar o seu 
voto nesse processo, como suspeito, em face da declaração 
que fez ao julgar-se o processo referente a cassação, dos 
direitos politicQS dos candidatos do Partido Constitucionalista 
visto 'ser amigo intimo de um desses candidatos. O Tribunal 

decide, unanimemente, não estar o Sr. Eduardo Espinola 
impedido rde votar nesta -oausa, que só muito remotamente 
interessa ao candidato de que se declarou amigo intimo. 
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Quanto á preliminar, o Tribunal resolve tomar conhecimento 
do recurso, unanimemente. Quanto ao mérito, o relator dá 
o seu voto no sentido de que não são nulos os votos dados 
em toda a região, por não se poder considerar coação o fato 
de terem sido suspensos os direitos políticos de todos os can
didatos do Partido Constitucionalista Matogrossense. 0 Tri
bunal decide, de acordo com o voto do Sr . Eduardo Espinola, 
julgar nulas as eleições realizadas no Estado de Mato Grosso; 
contra os votos dos Srs. Carvalho Mourão e José Linhares, 
por haver sido prejudicada a representação proporcional. O 
SR. PRESIDENTE proclama esse, resultado e acrescenta que 
ficam prejudicadas as demais conclusões do parecer. O 
SR. CARVALHO MOURÃO relata o habeas-corpus n . 13 (re
curso), do Ceará, em que é pac ien teo conego Joaquim Rosa,', 
e> recorrente ex-officio o Tribunal Regional desse Estado, e 
vota no sentido de negar provimento ao recurso, para con
firmar a" decisão recorrida, pelo fundamento de ser nulo o 
processo, de vez que a denuncia não tem os requisitos legais. 
O, Tribunal, unanimemente, nega provimento ao recurso, 
pára confirmar a decisão recorrida, pelo fundamento de ser 
nulo o processo, oriundo da denuncia que não tem'os requisi
tos legais. Nada mais havendo a tratar, o Si", presidente de
clara encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás onze horas 
e vinte e cinco minutos. , , 

Voto do ministro Eduardo Espinola sobre o processo de con
testação de diplomas no Estado de Mato Grosso, proferido 
em sessão de ü de agosto de 1933 

"Os três candidatos do Partido Constitucionalista' t ive
ram-as suas inscrições canceladas e o registro de seus nomes 
como candidatos anulado, em virtude de decisão deste T r i 
bunal,- proferida precisamente a 2 de maio, véspera" da*elei
ção, por-haver declarado-o Sr. ministro da Justiça, que es
tavam suspensos os seus direitos políticos, nos- termos do 
ar t . .2° , do decreto-n. 22.194, de 9 de dezembro de 1932. 

Assim, de quaisquer direitos políticos, de qualquer p re -
tenção eleitoral desses candidatos, não se poderá, mais co
gitar, durante o período dá-suspensão, que se operou-' nos 
termos da lei. 

Estão, pois, semelhantes candidatos inteiramente fora 
de causa. 

Já não existe, portanto, o motivo que me impediu de 
votar na ocasião em que este Tribunal-decretou o cancela
mento das inscrições. 

O que se tem agora em vista é a representação de um 
partido político, que teve todos os seus candidatos riscados, 
nô-momento em que impossível se torna o registro de ou
tros candidatos. . ' 

Ha também a considerar a vontade manifestada pelos 
eleitores que prestaram o seu apoio á opinião poüíióa que 
se não pôde representar. 

Não tenho duvida em reconhecer que o resultado final 
da eleição se apresenta como efeito- dá deliberação que o 
Governo tomou, na - conformidade do decreto reguiador da 
suspensão dos direitos políticos. . . 

Si os votos conferidos aos partidos, que viram anulado, 
o registro de todos os seus candidatos, ficando privados de 
representação, tivessem sido em número reduzido, podér-
se-ia entrar em duvida, quanto-ao seu prestigio corno cor
rente de opinião política. . . . 

Verifica-se, porém, que, dos 6.359 eleitores-que com
pareceram ás urnas, 2.162 deram os seus sufrágios o.o par
tido» que ficou sem candidatos, què não pôde ter represen
tação, emquanto que ao Partido Liberal eram conferidos 
3.528 votos. 

Quer isso dizer que o Partido Constitucionalista teria, 
pelo quociente eleitoral, um candidato eleito. 

Em conseqüência da apuração final, 2.162 ele i tores /ou 
uma terça parte dos que compareceram ás eleições, ficaram 
sem um representante de suas idéas e opiniões, simples
mente porque foram suspensos, ás vésperas das eleições, 
quando impossível era o registro de outros, os direitos polí
ticos de todos os candidatos do partido político a qi;e pres
tavam apoio. 

O novo regime eleitoral, que o Código instituiu, desti
na-se, essencialmente, a garantir a verdade dos sufrágios, o 
respeito intransigente da representação real dos eleitores. 

Por isso, conferiu atribuições "delicadas e importantís
simas a uma magistratura eleitoral, fora do ambiente das 
paixões partidárias. - . 

O que praticamente, no caso concreto, se verifica é que 
uma -terça parte do eleitorado ficou sem representante não 
se lhe podendo, entretanto, imputar alguma culpa ou erro. 

"Poder-se-ia, talvez, afirmar que, sendo anteriores a? cau
sas de suspenção, devia' o "Partido Constitucionalista" co
nhecer a- situação política em que se encontravam os can
didatos que registrou. 

Justo, porém, é considerar que, salvo em relação aos 
especificados nas letras "a" até "g" (e creio que somente 
um.dos três candidatos excluídos se acha aí compreendido) 
— dependia de elementos de prova, ao critério exclusivo do 
governo, a inclusão nos dispositivos enumerados no artigo 
primeiro do decreto que regulou a suspensão dos direitos 
políticos. 

A. declaração do governo, parece-me fora de qualquer 
contestação., podia ser feita em qualquer tempo, desde que 
lhe'Chegassem ao conhecimento fatos previstos no decreto 
que autorizassem o cancelamento da inscrição. 

Mas, se esse cancelamento ocorreu tornando inelegíveis 
todos os candidatos do partido, no momento em que já era 
•inadmissível o registo de outros candidatos; e se o resul
tado da apuração demonstrou que numerosos eleitores, mais 
de uma terça parte foi votante, deram os seus sufrágios ao 
partido que ficou assim eliminado, determinando o reco
nhecimento de.todos os candidatos do partido adverso; mas 
não ha como desconhecer que uma grande parte da von
tade do eleitorado foi sacrificada. 

A representação, proporcional é um dos dogmas do sis
tema introduzido pelo Código Eleitoral. 

: Na eleição em que essa representação se mostra preju
dicada, qualquer que seja o motivo, não deverá prevalecer. 

Pouco importa que. como no caso, não se possa alegar 
fundamentalmente fraude ou coação. 

Em suma, são duas as circunstancias, no caso da elei- ' 
ção em. Mato Grosso que se pode por em relevo: 

Primeira — O governo anulou o registo de todos os 
candidatos de um partido, declarando suspensos os seus di 
reitos políticos; fe-lo nas vésperas das eleições: seu ato 
encontra* fundamento na lei, está isento de fraude, foge á 
idéa'de coação; mereceu, a todos os respeitos, a consagração 
do Tribunal Superior, que determinou o cancelamento das 
inscrições respectivas. 

Segunda — Em virtude desse ato legitimo do governo, 
ficbu : prejudicada a representação proporcional, vendo-se 

: u m í terça parte dos eleitores na contingência de não poder 
representar-se na Assembléa Constituinte. 

' ' A conclusão, que parece consentanea com o respeito da 
vontade do eleitoraldo e da representação proporcional, é a 
anulação de toda a eleição de Mato Grosso, para rtue em novo 
pleito possa ter representação a minoria sacrificada. 

E X P E D I E N T E 

(Sobre a fixação da data oara a convocação da 
Assembléa Nacional Constituinte) 

I 

Comunicação do T. S. de que já se acham concluídas as apu
rações nos Estados 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral — Rio de Ja
neiro, 9 de agosto de 1933 — E x m o . Sr . ministro de Es
tado da Justiça e Nesjocios Interiores: 

De conformidade com o disposto no ar t . I o , do decreto 
n . 22 .621 , de 5 de abril do corrente ano, em nome do Tr i 
bunal Superior de Justiça Eleitoral, cabe-me comunicar ao 
Governo, por intermédio de V . Ex. , que se acham termina
dos os trabalhos de apuração das eleições realizadas em todo 
o país. em 3 de maio omximo findo, estando diplomados, 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais, todos os candidatos que 
foram eleitos. 

Diversos são os recursos já recebidos contra D reconhe
cimento de candidatos ou expedição ~de diplomas pelos Tr i 
bunais Eleitorais. Cumpre-me, porém, assinalar que, em 
face do que dispõe o Código Eleitoral (§ 2 o do art. 95 ) , con
testado qualquer diploma, emquanto o Tribunal Superior não 
decidir o recurso interposto, pôde o diplomado tomar assento 
na Assembléa, exercendo o mandato em toda a sua plenitude. 
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Também, já foram realizadas as quatro eleições dos re
presentantes das associações profissionais na Assembléa 
Constituinte (decretos ns . 22 .621 , a r t . 3 o , in-fine, 22.653 
e 22 .696) , e pelo ministro do Trabalho, Indústr ia e Co
mércio foram expedidos os respectivos diplomas aos repre
sentantes eleitos, para o registro neste Tribunal Superior, 
constando das Instruções aprovadas pelo decreto n . "22.696, 
a r t . 17, disposição idêntica á do § 2 o do a r t . 95, do Código 
Eleitoral acima citado. 

Nessas condições, com a presente comunicação, fica ha
bilitado o Governo a fixar a data da convocação da Assem
bléa Nacional Constituinte, prontificando-me a fornecer a 
V . Ex . qualquer outra informação que julgar necessária, 
sobre o assunto. 

Reitero a V . Ex . os meus protestos da mais elevada es
tima e distinta consideração. — Hermenegildo de Burros. 

II 

Aviso n. 75 G, do Sr. ministro da Justiça e Negócios Interiores 
sobre a fixação da data da convocação da Assembléa 
Constituinte, em face da anulação do pleito em Mato 
Grosso 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores — Gabi
nete — N . 75 G — Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1933: 

Senhor ministro — Em resposta ao oficio de 9 do cor
rente, em que V . E x . comunica "estarem terminados os 
trabalhos de apuração das eleições realizadas em todo o pais, 
em 3 de maio próximo findo, estando diplomados pelos 
Tribunais Regionais todos os candidatos eleitos" — cum
pre-me dizer que o governo se encontra em inesperado cons
trangimento para fixar de imediato a data da convocação 
da Assembléa Nacional Constituinte, e isso porque, dois 
dias depois do comunicado, esse egrégio Tribunal declarou 
imprestáveis todas as eleições procedidas no Estado de Mato 
Grosso, anulando os diplomas dos presumidos eleitos. , ; Í I 

De tal julgado decorreu unia situação original — a de 
estar sem representação atual aquele Estado, que ficará 
alheio á Assembléa, pelo menos no seu. inicio, se a convoca
ção fôr feita para breve. 

Nessas condições e porque não pareça razoável privar 
de mandatários o eleitorado de Mato Grosso, mesmo nos pri-
mordios da elaboração constitucional, consulto a V . E x . se 
devo considerar de pé a comunicação, ou devo tê-la por in-
subsistente. 

A consulta é tanto mais necessária porquanto recursos 
semelhantes aguardam decisão do Tribunal . Visam a anu
lação completa das eleições do Rio Grande do Sul, Espirito 
Santo, Pará, e t c , e não seria impossível que obtivessem pro
vimento, acarretando outros claros na Assembléa. 

Os recursos não têm efeito suspensivo quando versam 
sobre diplomas contestados, a cujos detentores não é defeso 
tomarem assento, "si et in quan tum"; mas, a anulação total 
das eleições de constituintes, por um ou mais Estados, deve 
produzir aquele efeito, uma vez que os afasta do seio da re
presentação nacional, desfalcando-a de elementos ponde--
raveis. 

Peço ainda venia para recordar que o ato do Governo 
Provisório, suspendendo os direitos politicos aos candidatos 
do Partido Constitucionalista de Mato Grosso — sobre o qual 
ato o Tribunal se baseou para proferir a sentença de hontem 
— foi baixado por solicitação, fundamentada, do interventor 
naquele Estado, e somente o foi ás vésperas do mesmo pleito, 
porque também só á última hora o aludido partido registara 
a lista dos seus candidatos, como o explicou o referido in
terventor . 

Aguardando pronta resposta, apresento a V . E x . a ex
pressão de meu respeitoso apreço, —- Antunes. Maciel. 

III 

Resposta do T. S. ao aviso n. 75 G, do Sr. ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral — Rio de Ja
neiro, em 16 de agosto de 1933 — E x m o . Sr . ministro de 
Estado da Justiça e Negócios Interiores: 

Cabe-me trazer ao conhecimento de V . E x . , em solu
ção ao aviso-gabinete de 12 do corrente, que o Tribunal Su
perior de Justiça Eleitoral, em sessão de hontem, pelos fun
damentos constantes dO incluso voto do ministro Carvalho 
Mourão, resolveu, -unanimemente, considerar subsistente a 
comunicação feita a V . E x . , em 9 deste- mês, nos termos 
do ar t . I o do decreto n . 22 .621 , de 5 de abril de 1933, para 
que possa o governo "resolver quanto á fixação da da ta 'da . 
convocação da Assembléa Nacional Constituinte. 

Valho-me da oportunidade para renovar a V . E x . os 
meus protestos da mais elevada estima e distinta considera
ção. — Hermenegildo de Barros. 

IV 

Voto do Sr. ministro Carvalho Mourão, a que se refere o 
oficio de 16 de agosto de 1933, do Tribunal Superior 

" S r . Presidente — Depois de novo estudo da questão, 
o njiais completo possível no escasso tempo de que pude dis
por, cheguei á firme convicção de que o caso é de se manter 
de pé a comunicação feita por este Tribunal ao Governo, 
a 9 do corrente, nos termos do a r t . I o do decreto n. 22.621, 
de 5 de abril do corrente ano, para que possa ser convocada 
a Assembléa Nacional Constituinte. 

Ó fato a que alude o citado a r t . I o e qüe este Tribunal 
tem a atribuição de comunicar ao Governo é o da termi
nação dos "trabalhos de apuração das eleições" nos Tr i 
bunais Regionais, com a expedição dos diplomas, está claro, 
pois.-que os diplomados podem "tomar ,assento na assem
bléa, exercendo o mandato em sua plenitude", apezar de 
"contestado o diploma, emquanto o Tribunal Superior não 
decidir o recurso interposto" (Cod. Eleitoral, ar t . 95, 
§ 2°). A lei não distingue entre contestações que visam so
mente certos e determinados diplomas e contestações que 
tendem á anulação do pleito em uma Região inteira. Aliás, 
tanto de umas como de outras, pôde resultar a declaração 
da nulidade do pleito em toda a Região (a r t . 106 do Có
digo ci t . ) . Por conseguinte, é indiscutivel que, ante o texto 
legal, que lhe deu essa atribuição, devia o Tribunal fazer, 
como fez, a questionada comunicação, logo que pelos Tr i 
bunais Regionais houvessem sido expedidos todos os diplo
mas aos candidatos por eles proclamados eleitos; sem em
bargo das contestações pendentes de decisão deste Tribunal 
Superior; sejam quais forem a natureza e o fim das ditas 
contestações. 

Acontecendo, porém, como acontece, que haja subse
qüentemente sido anulada a eleição em toda uma Região 
Eleitoral, deve (conforme a dúvida suscitada pelo oficio do 
ilustre S r . ministro da Justiça) declarar-se insubsistente a 
comunicação feita, ou considerá-la sem efeito, pelo fato d'; 
ficarem, assim, cassados os diplomas de todos os deputados 
e suplentes de uma Região Eleitoral inteira, sem que outros 
diplomas possam ser logo, incontinenti, expedidos? 

Tal a dúvida sugerida, no aludido oficio, pelo ilustre 
Sr , ministro; baseada na consideração j dê que, dest'arte, fi
carão um ou mais Estados d a U n i ã o privados de representa
ção no inicio dos trabalhos da Assembléa ou, segundo as 
expressões do oficio, "nos primordios da elaboração consti
tucional". 

A'quela pergunta, eu penso, deve responder-se sem va-
cilações: não ; nada importa esse fato subsequente (da anu-
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lação do pleito em uma ou mais regiões eleitorais do país; 
segunda, que será, no mais breve prazo possivel, de nova 
eleição). Esse fato, previsto na lei, hão impede a convo-' 
cação da Constituinte. Tenho, para assim opinar, as seguin
tes razões, que me parecem cabais e decisivas : 

I "— Foi convocado, para deliberar em assembléa cons--
tituinte, o povo, a Nação brasileira e 'as • classes legalmente 
investidas do, direito de representação na Constituinte; não 
os Estados federados, como ta is . O Código Eleitoral divi
diu o Brasil em regiões eleitorais; não em Estados. 

Por mera coincidência, baseada em conveniências pra
ticas, foram considerados os Estados círculos, circunscrições 
eleitorais — mera divisão administrativa para o processo das 
eleições; não pessoas jurídicas de Direito Público, membros 
da União,.com direitos próprios, nessa qualidade; tanto que, 
nessa mesma divisão eleitoral, foram erigidos em .Regiões 
distintas, em situação igual á dos Estados, o Distrito Fe
deral e o Território do Acre, que não são membros compo
nentes da União', com direitos políticos autônomos. 

Assim sendo, é indiferente, para solução da questão que 
nos ocupa, que anulados sejam quatro diplomas, todos de 
uma Região, ou o mesmo número de diplomas de deputados e 
suplentes, cada um de uma Região diferente. 

O que importa é o número de deputados cujos diplomas^ 
tenham sido ou venham a ser cassados, como melhor adiante 
se verá. 

Para que a" Constituinte possa abrir-se e encetar os seus 
trabahos, não é necessário que estejam reconhecidos ou de
finitivamente diplomados, ou presentes, todos os seus mem
bros, e muito menos' o é que. estejam representados todos os 
Estados, o Distrito Federal e o Território do Acre, ou mesmo 
a maioria dessas entidades políticas (os primeiros) e admi
nistrativas (os dois ú l t imos) . Pa ra as sessões preparatórias, 
reunir-se-ão os deputados diplomados, com qualquer número, 
cinco dias antes da*convocação (a r t . I o db Regimento - pu-
bicado a 1 0 de maio próximo passado) . Desde que estejam 
presentes metade e mais um do total de representantes, isto 
é : 1 2 8 , far-se-á a eleição do Presidente, Vice-Presidentes 
e Secretários (a r t s . 8 a 1 2 do cit. Reg im. ) . Si não houver 
número para essas eleições, ainda assim instalar-se-á a As
sembléa, com uma Mesa Provisória, com qualquer número, 
está claro, no dia da convocação (a r t s . 1 3 a 1 5 do cit. Re
gimento) . 

I I — Só um dos dispositivos do Regimento poderia, á 
primeira vista, trazer alguma dúvida a respeito: é a do ar
tigo 19 , que prescreve deverem nq dia seguinte ao da ins
talação da Assembléa, a representação de cada Estado e os 
três grupos de representantes profissionais escolher, por meio 
de eleição, o seu representante na comissão incumbida de dar 
parecer sobre o projeto de Constituição. 

Esse artigo, porém, ha de ser interpretado de acordo 
com os já citados preceitos do mesmo Regimento quê exi
gem, até, a instalação da Assembléa no dia da convocação, 
com qualquer número, si não houver sido possivel até então 
reunir a metade e mais um dos seus representantes; e, assim 
sendo, forçoso é interpretar esse artigo, não como uma nor
ma essencial de cuja possivel execução, dependa a própria 
instalação da Assembléa ou o prosseguimento de seus tra
balhos; senão como uma norma a1 aplicar somente quando 
possivel. 

I I I — Si,* entretanto, alguma dúvida pôde restar," o 
único meio de dissipá-la é recorrer aos precedentes Históri
cos; quer do nosso país, quer das nações cultas, especial
mente daquelas que, como o Brasil, constituiram-se sob re-
gimen federativo, democrático e representativo; e os pre
cedentes,, na historia constitucional pátria, e na dos paises 

de instituições semelhantes ás nossas, milham, todos, em fa
vor das asseverações que venho fazendo., 

Eu vou, em seguida, expô-los. 

IV — A antiga Câmara dos Deputados, segundo seu 
Regimento, deveria instalar-se, tanto que estivesse verifi
cada a legalidade dos poderes de mais de 1 0 7 deputados, si 
se achassem presentes nesse número, pelo menos (art. 5 3 ) . 
Devia, pois, -instalar-se solenemente, independentemente do 
reconhecimento de todos os deputados. Aliás, o Regimento, 
em certos-casos (art . 4 3 , § 2 O ) , precisamente de anulação ou 
de não reconhecimento da validade de diplomas (que pode
riam determinar ordem de se proceder á nova eleição) — 
cit. a r t . 4 3 , § 2 O , combinado com o ar t . 5 1 , expressamente 
mandava que se adiasse a votação dos respectivos parece-
res "para as sessões realizadas após a instalação do Congres
so Nacional, quando se reabriria a discussão". Podia assim 
o Congresso instalar-se e funcionar, por ' algum tempo, des
falcado de bancadas inteiras, o que sucedeu. 

Dir-se-á que assim era, por se tratar de uma assembléa 
legislativa ordinária, mas que o mesmo se não admite que 
suceda a uma assembléa constituinte? 

Ver-se-á, porém, que, entre nós, o único precedente ins
trutivo, o da Constituinte de 1 8 2 3 (pois que a de 1 8 9 0 - 1 8 9 1 , 
por uma circunstancia fortuita que será adiante assinalada, 
não nos pôde trazer subsidio sobre o assunto), leva a con
clusão diferente. 

V — Segundo informação que devo ao competentissimo 
S r . Agenor de Roure, a quem a solicitei, para esclarecimen
to de vaga lembrança que tinha do fato, que, entretanto, não 
encontrava mencionado nos livros de que pude me socor
rer, a Constituinte de 1 8 2 3 instalou-se e funcionou sem re
presentação alguma de três das províncias do Império: — a 
Cisplatina e as do Pará e -Maranhão — estas duas ultimas, 
ainda em poder das tropas portuguesas. 

sMesmo dos deputados eleitos pelas outras províncias, 
em número de 1 0 0 , muitos não se achavam ainda reconhe-
cidosf quando a Assembléa se instalou solenemente a 3 de 
maiò'j'de 1 8 2 3 , com a presença, apenas, de 5 2 deputados 
(listagem apêndice á obra de Homem de Mello — A CONS
TITUINTE PERANTE A HISTORIA , da pag. 1 2 2 a 1 3 1 ) . 

Desde quê o número de deputados reconhecidos e pre
sentes excedeu a mais da metade do número quê competia 
ás províncias todas do Império, "deliberou-se comunicá-lo ao 
governo e fixar para abertura da sessão da Assembléa, o dia 
3'de maio", informa Pereira da Silva (HISTORIA DA F U N D A 
ÇÃO DO IMPÉRIO BRASILEIRO, vol. 7 O , pag. 1 0 9 ) . 

VI — A Constituinte de 1 8 9 0 - 1 8 9 1 reuniu-se com a 
quasi totalidade de seus membros já reconhecidos, pela pe
culiaridade de haverem sito eleitos Senado e Câmara, com 
poderes constituintes, em vez de uma só assembléa, e de te
rem se constituído, primeiro, as duas Câmaras, cada uma 
de per si, para, mais tarde, depois de reconhecidos quasi 
todos os seus membros, reunirem-se em Congresso Consti
tuinte . 

V I I — Dir-se-á que o exemplo da Constituinte de 1 8 2 3 
.não dissipa a dúvida, porque, então, se tratava da organiza
ção,, de um Estado Uni tár io; mas que na de um Estado Fe
deral não se compreende a reunião de uma Constituinte sem 
a presença de • delegados, ou representantes de todos os Es-
tadbs-membros ? 

Os mais ilustres exemplos não autorizam a dúvida. So-
breleva lembrar o da Convenção de Filadélfia, de 1 7 8 7 , 
donde saiu promulgada a Constituição Federal dos Estados 
Unidos. 

Deviam aí se reunir os delegados dos 1 3 Estados quasi 
soberanos, já unidos em confederação pelos Artigos da Per
petua União, de 1 5 de novembro de 1 7 7 7 . 
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Não era uma assembléa de representantes do povo, se
não uma Convenção de Estados confederados. 

Em caso algum poder: a parecer mais exigente a pre
sença de delegados de -todos os- Estados para' que se pudesse 
iniciar a elaboração da projetada constituição de um forte 
Poder Nacional, á custa- da' soberania dos Es tados .— desi-
deratum de que resultou a creação de um Estado Federal, 
em substituição á antiga Confederação de Estados. 

Pois, tudo isso, não obstante o que se passou, foi cousa 
muito diferente: resolveu-se instalar a Convenção, desde que 
se acharam presentes delegados da metade e mais um dos 
13 Estados confederados ('7 Estados) e funcionou até o fim 
a mesma Convenção sem que o Estado de Rhode-Island es
tivesse representado; visto que não quiz mandar delegados. 
De fato, marcado o dia 14 de maio de 1787 para a reunião 
da celebre Convenção, a 25 do mesmo mês, alcançado o 
quorum de 7 Estados (New York,. N e w Jersey, Pensylva-
nia, Delaware, Virgínia, Carolina do Sul e Carolina do 
Nor te ) , Jorge Washington foi eleito presidente e a assem
bléa encetou, logo, os seus trabalhos. 

A 28 de maio já estavam representados os Estados de 
Massachussets e Connecticut; a 31 dé maio a Geórgia; a 2 
de junho Maryland; mas até 23 de julho New Hampshire 
não tinha representantes. Apezar disso, desde 29 de maio 
o delegado Edmundo Randolph, .da Virgínia, e Charles Pin-
ckney, da Carolina do Sul, apresentavam o celebre "Plano da 
Virgínia (o I o ) e um projeto" d e constituição em 16 artigos 
(o-2 o ) que foram.as bases da Constituição e que a Conven
ção examinou logo, a 30 de maio, em comissão geral (vide 
narração destes fatos em Alexander Jbhnstòn-—• AMERICAN 
POLITICAL HISTORY, Tomo I, pags. 71, in fine, a 7 5 ) . 

V I I I — Mais de um século depois, o mesmo fato suce
dia na Austrália. " 

Tratava-se de estabelecer a união- federal das. seis' colô
nias em que se dividia a Australasia (Nova Gales do 'Su l , 
Vitoria, ,Austrália Meridional, Austrália Ocidental, Qucens-
land e a Tasmania ) . Os Primeiros Ministros das diversas 
colônias,.que outro laço de união não tinham entre si a, não 
ser o da comum submissão á Coroa e ao Parlamento da In
glaterra, reunidos em Hobart , em janeiro de 1895,-em con
ferência, deliberaram submeter ao Parlamento de todas as 
colônias, um projeto de lei para reunião dè uma Convenção 
composta de dez representantes de cada colônia, para ela
boração de uma Constituição Federal (Federal Enabling 
üill). . 

Foi o projeto constituído em lei, em cinco daquelas co
lônias; mas'Queensland o rejeitou, por não aceitar a fôrma 
estabelecida para a eleição dos delegados. Isso, não obstante; 
a Convenção reuniu-se e concluiu os seus trabalhos, sem o 
concurso da colônia septentrional, a 16 de março de 1898, em 
Melbourne, proclamando a Constituição Federal da Austrá
lia; dependente, embora, de ratificação do povo de cada co
lônia pelo referendum é" de aprovação . do Parlamento de 
Westminster. Queensland- só mais tarde mandou represen
tantes, desde a conferência dos Primeiros Ministros, reunida 
em Melbourne, a 29 de janeiro de 1899, para resolver sobre 
emendas á Constituição, tendentes a remover embaraços ao 
referendum — Vide W . Harrison Moore — T H E CONSTI-
TUTION OF THE COMMONWEALTH OF AUSTRÁLIA —• 2 a edi

ção, Melbourne — 1910, pags. 45 a 52. 

De todas as considerações expostas, outra cousa não é 
licito concluir senão que nenhum obstáculo de ofdem legal 
ou jurídica' impede- que seja, desde já, convocada a Consti
tuinte, ou mesmo que ela se. reuna e inicie os seus trabalhos 
no dia marcado; estejam ou não diplomados todos os seus 
membros; desde que, então, sè encontrem diplomados me
tade e mais um do total de seus membros (somente depois 

de verificada esta última hipótese, é que poderia ser,- legal
mente, adiada a instalação solene da Assembléa) ; .e que, as
sim, deve este Tribunal Superior declarar subsistente a co
municação feita ao Governo, a 9 do cor ren te . " 

-Aprovado unanimemente em sessão de hoje. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 15 de agosto, 
de 1933. — Hermenegildo de Burros. 

Publique-se no Boletim Eleitoral, na fôrma legal — 
T . S.^ em. 15 de agosto de 1933. —Hermenegildo. de 
Burros, presidente. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 
(Art; 14, n: 4y do Código Eleitoral, e art. 30, classe 5Kj do 

Regimento Interno do Tribunal Superior), 

Processo n. 539 

• Natureza do processo — Consulta do Sr. desembargador pre
sidente do Tribunal Regional sobre si, não se havendo 
a mesa receptora da segunda secção do município dè 
Angelical no dia designado para se renovar a eleição^ n a 
quela secção cuja votação foi anulada, deve o Tribunal 
Regional designar'novo dia e outro local para a realiza
ção da. eleição. * -

Juiz relator — O Sr. ministro Carvalho Mourão. 

Em matéria eleitoral a regra é 
que, .marcada uma eleição e não se rea
lizando no dia designado, não mais se 
realizará. 

Resolve-se, por isso, responder que 
não devem ser designados novo dia e 
novo local para a renovação da votação 
em Angicàl, cuja eleição deixou de 
ser realizada, por grassar na localida-

-. de' epidemia de vardola.' - ' ' • 

>- ACÓRDÃO 

Tendo presente a.consulta, por telegrama a folhas 
2, na qual o Sr. desembargador presidente do Tribu
nal Regional da Baía pergunta si,- não se havendo- reu-

. nido a Mesa Receptora da 2 a secção do município' de 
Angical no dia designado para se renovar a eleição 
naquela secção cuja votação foi anulada, e alegando a 
dita Mesa não haver podido realizar a nova eleição 
naquele dia por grassar na localidade epidemia de v a 
ríola, deve o Tribunal Regional designar novo dia e 
outro local para o fim acima exposto; e 

. Considerando que a regra é, em matéria.eleitoral, 
que, marcada uma eleição e não se realizando no dia 
disignado, não se realizará mais; 

Considerando que, na hipótese, para se marcar 
novo dia seria preciso aguardar que cesse de todo o 
surto• epidêmico na localidade; ' ' . 

Considerando que, pela lei, a nova eleição deve 
fazer-se "com o minimo possivel do prazo" para não 
deixar os diplomas expedidos postos em duvida por 
tempo indefinido; 

Considerando que, assim dispõem as Instruções 
aprovadas pelo decreto n . 22.627, de 7 de abril de 
1933, a r t . 56 in fine; 

Considerando que, na letra e no espirito da lei, a 
renovação da eleição em secção anulada ha de se fazer 
na mesma localidade, porque o Código Eleitoral, art i
go 90 § 3° usa da expressão: "na secção respectiva",'e, 
aqui, "secção" quer dizer por autonomasia, localidade 
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.no distrito eleitoral, e, quanto ao espirifo*da lei, por

que, tratando-se de uma renovação da votação nas 

mesmas condições ( instruções,-ci t : 'ar t . 56, principio) 

com os mesmos eleitores que.votaram na eleição anu

lada, inconciliável é com os intuitos da lei, ao pres

crever essa providencia, designar outro distrito ou lo

calidade para tal fim, pois com isso necessariamente 

afastàr-se-iam muitos eleitores que da 1" vez vota

ram, impossibilitados, que estejam, de empreender, 

para votar, viagem talvez longa: 

RESOLVE o Tribunal Superior de Justiça .Elei

toral responder que não devem ser -designados novo 

dia e novo local' para a questionada renovação da vo

tação. ' 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral,--.5! de agosto 

de 19,33. — Hermenegildo de -Barras, presidente. — 

Carvalho Mourão, relator. (Decisão unanime.) 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL D0_DISTRIT0_ FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

("Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz: Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Q U A L I F I C A D O S . P O R D E S P A C H O DE 14 D E AGOSTO 
D E 1933 

5.802. Sylvano Amaral. 
5.803. Paulo Dutra. 
5.804. Mario,Silva. 

i . . 

' Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O DE 15 DE AGOSTO 

DE 1933 

5.805. Firmo Ribeiro Dutra. r ' ' 

INDEFERIMENTO 

Jorge Francisco Ribeiro Moreira. — Indefiro o pedido de ffs. 2, 
•por isso que a referencia ao parágrafo único do ar t . 87, do decreto 
n.' 18.542, de 24 de' dezembro de 1928, deixa entrever que houve 
'•justificação de idade", afim de abrir-se o registro de nascimento. 
Si o suplicante nasceu em França, deveria regularizar, de outro, 
modo, o seu nascimento para comprovação de sua qualidade de hra-. 
sileirq.- . 

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1933. — José Duarte. — O es
crivão, Carlos Waldcmar de Figueiredo. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — "Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço público, para os fins dos ar ts . 43 do Código e 25 do Re
gimento dos Juizes e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
Juizo da 3" Zona. Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

EDUARDO RUCH F I L H O (7.294) filho de Eduardo Roch e 
de Irene Lenoir Ruch, nascido a 23 de fevereiro de 1889/ no 

Distrito Federal, . comércio, casado, com domicilio - eleitoral no 
, distrito} municipal de .Lagoa. (Qualificação requerida B . E . 

U5, f r i . .5.785) ( 

R A P H A E L B E N A I O N (7:295-), filho de David Benaion e de Sa-
rah 'Benàion, -nascido a 7 de setembro de .1879,. no Rio de Ja
neiro, advogado, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de-Lagoa. (Qualificação requerida -B. E . 115, nume

r o 5.784). ' . ' . 
JOAQUIM DA SILVA COSTA (7.296), filho dé Miguel da_ Sil

va . Costa e de -Maria Jesus de Macedo, nascido a 29 de julho 
de 1901, 'no Distrito Federal, comércio, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação requerida B. E . 
115 n , 5.783). 

O escrivão, .Cathi. W.aldèmar de Figueiredo. 

Segunda Circunscrição 

QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais ide .Sant'Ana, Gamboa, Espirito Sinto 
e Rio Comprido) 

Juiz — Dr. (Frederico Sussekind 

Faço público, para os fins dos arts . 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
j uizo da 4* Zona -^Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos .seguintes cidadãos : 

JOAQUIM, N U N E S F I L H O (7.178), filho de Joaquim Nunes"e 
de R i u Mar,ía da Silveira, nascido a 10 de março de 1873, em 

. Alagoas, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de SanfArta. (Qualificação requerida, con
forma processo junto, n . 5.784, da 6* zona) . 

JÚLIO A U G U S T O M E Y E R (7.179), filho de Albino'Augusto 
Meyer e de Maria Izabel Meyer, nascido a' 10 de outubro de 

^ 1870, no Distrito Federal, funcionário público, casado, com do-
^miciíio eleitoral no distrito .municipal de Rio Comprido. (Quali

ficação requerida, conforme processo junto, n. 3.768, da 7" 
zcína) . 

T H A D E U DE LIMA N E T T O (7.180), filho de Manoel Joaquim 
dé Lima Netto e de Herminia de Araújo Lima Netto, nascido 
a 24 de março de 1892, em Coruripe, Estado de Alagoas, indus
trial, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Sant 'Ana. (Qualificação requerida, conforme processo junto, 
n. 5.170, da "5* zona ) . 

A N T Ô N I O D U A R T E B A P T I S T A (7.181), filho de Antônio Du
arte Baptista e de Seraphina Roza Ribeiro, nascido a 31 de 
março de 1879, no Distrito Federal, comissário de policia, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. 
(Qualificação "ex-of ficio ", B . E . n . 23, n. 3.729, 2» zona) . 

CARLOS A L B E R T O R O D R I G U E S N E T T O (7.182), filho de 
Eugênio Pinto Netto e de Arminda Rodrigues Netto, nascido a 
20 de agosto de 1885, em Vitória, Estado do Espirito Santo, co-' 
mércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Rio Comprido. (Qualificação requerida, conforme processo jun
to, n. 1.719, da 4" zona) . 

I V A N H U B E R T J O S E P H ' A Y M E S (7.183), filho de Emile Mar
tins Aymes e de Emilia Rosa Aymes, nascido a 10 de fevereiro 
de 1900, no Distrito Federal, comércio, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, n. 5.037, da 7 a zona) . 

A N T Ô N I O F E R R E I R A M A G A L H Ã E S (7.184) filho de Ar - ' 
thur Ferreira Magalhães e de Elvira Assumpção Magalhães, 
nascido a 12 de junho de 1909, no Distrito Federal, comércio, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio 
Comprido. (Qualificação requeridja, conforme processo junto 
n. 6.218 da 6 a zona) . 

A R T H U R L E M O S (7.185), filho de Genaro de Souza Lemos e 
de Zulmira Lemos, nascido a 18 de janeiro de 1907, no Distrito 
Federal, comércio, solteiro com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida conforme 
processo junto n . 3.017 de 6" zona) . 

J O S E ' DIAS DA SILVA (7.186) filho de' Antônio Dias da Silva 
e de Fermina Albner Dias da Silva, nascido a 6 de novembro de 
1910, no Distrito Federal, contador casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Santana. (Qualificação " ex-
officio" B . E . 38, n. 21.520, V zona). 
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CARLOS DE AZEREDO C O U T I N H O ! F I L H O (7.187), filho de, 
Carlos de Azeredo Coutinho e de Feliciana Augusta de -Oliveira, 
nascido a 18 de maio de 1895, no Distrito Federal, marítimo, sol
teiro, com domicilio eleitoral no* distrito municipal de Santana. 
(Qualificação requerida conforme processo junto n. 1.355 da 

' 4 a zona) . 

ALTAMIRO DO ' N A S C I M E N T O C U N H A (7.188) filho de 
José Francisco da Cunha e de Aurelia do Nascimento Cunha, 
nascido a 11* de janeiro de 1907, no Distrito Federal, contador, 
solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Rio 
Comprido. (Qualificação requerida conforme processo junto 
n. 3.015 da 6 a zona) . 

JOÃO T E I X E I R A DIAS (7.189), filho de-João Ignacio Dias e 
de Francisca Rodrigues Teixeira, nascido a 3 de janeiro de 1909, 
no; Distrito Federal, comercio, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida 
conforme processo junto n. 6.042 da 6 a zona) . 

O escrivão, Francisco Farias. 

, - QUARTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Sant'Ana,. Gamboa, Espirito Santo 
e Rio Comprido) 

Juiz Dr. Frederico Sussekind 

Faço publico, para os fins dos ar ts . 43 do Código e 25 do Regi
mento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e Juizo 

da 4a Zona Eleitoral estão sendo processados os pedidos de inscrição 
.., -dos seguintes cidadãos: -

jÕSE' A N T Ô N I O * F E R R E I R A GUIMARÃES (7.192), filho de 
José Antônio Ferreira Guimarães e de Maria Arabella Tostes 
Guimarães, nascido a 16 de abril de 1833, no Distrito Federal, 
comércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Rio Comprido. (Qualificação requerida, processo n. 4.604 da 

"•6" zona) . 

E S B E R A R D 'DE P A U L A F O N S E C A (7.193) filho de Antônio' 
G. de Paula Fonseca e de Maria J . Aguiar Paula Fonseca, nas
cido a 1- de junho de 1894, na Capital Federal, dentista, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Sant'Anna. 
(Qualificação requerida, processo n. 2.004 da 4" zona) . 

N O E L E U G Ê N I O V I E I R A DA C U N H A (7.194), filho de Satur-
* nino Vieira da Cunha e de Maria Paula Breves da Curíha, nas

cido a 18 de novembro de .1895, na Capital Federal, militar, sol-
teirOi com domicilio eleitoral no distrito municipal de Sant'Anna. 

. (Qualificação "ex-officio ", B . E . n. 79, n. 44.388), 

T E L E S P H O R O E U G Ê N I O DE B U L H Õ E S VALLADARES" 
(7.195), filho de José Freitas de B . Valladares e de Rosalina 
Eugenia L . Valladares, nascido a 5 de janeiro de 1882, no Esta
do do Rio, dentista, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida conforme 
processo n. 5.038 da 7 a zona) . 

T E L E S P H O R O A L V E S DE B U L H Õ E S VALLADARES (7.196) 
filho de Telesphoro Eugênio B . Valladares e de Thereza Alves 
Bulhões Valladares, nascido a 8 de agosto de 1903, no Distrito 
Federal, dentista, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Rio Comprido. (Qualificação requerida conforme pro
cesso n. 5.039 da 7a zona) . 

I m p r e n s a Nac ional (Oficina» do Calabouço) 

n i n n m J U V I R T R I I 




